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REFERENCIA
OBJ ETO

DISPENSA

Contratação parâ prestação de serviços
Borracharia, montagem de pneus e consertos de
câmara de ar, do municí pio de Pacatuba/SE.

"Art. 20 As obras, setviÇost inclusive depubliciddde, comptas, aliena çcres, concessões,permissões e locações da Àdm inistração pú bt ica,quando contratddas com terceiros, serãonecessariamente precedidas de licita çã o.
"(destaque)

PÀRECER JtiniDrco rF 06712023

A ,ROCURADORIA DO I{UNICÍ'IO DE 
'ACATUBA/SE, 

por meio desta
signatária, fora provocada pera Gestão de contratos para apresentar parecer jurídico
acerca da possibilidade de formarização de contrato, através do processo de oispensa,que tem como finalidade: Contratação pâra prestação de sêrviços deBorracharia, montagem de pneus e consertos de câmara dê ar, nomunicípio de pacatuba /SE,

É o relatório, passamos a opinar.

Inicialmente convém ressaltar que esta análise prende_se aosaspectos eminentemente jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual osubscritor detém competência para opinar.

Desta forma, diz-.se que todos os aspectos tecnicos rerativos àprestação de serviços são de competência exclusiva do MunicÍpio, atravésde profission a I habilitado.

Cumpre_nos asseverar que a Administração, em regra, tem odever de licitar, ex yi do disp^osto no u.tigo :i, inciso XXl, da Cons'tuiçãoFederat c/c artigo 2o da Lei no 8.666/93, á,piornu 1"g", este que estabelece
;::"1:: 

gerais em matéria de ticitações 
".on,."to. administrativos,

"Art, A7- A administrdção púbtica direta e inctiretade qualguer dos poderles-da t!n-ião, dos Estados, aoDistrito Federat e dos l.lunicípios obedecerá aos
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princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusutasque estdbeleçdm obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nostermos da lei, o quat somênte permitirá asexigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações,"

Lourdet s/n, Cenüo
Cep:49970-000

I
I

Em casos excepcionais. a Lei de Licitações prevê a possibilidade
da não realização de processo ricitatório, sendá os mesmos enumeradospelos artigos 24 e 25 (dispensa e inexigibilidade de licitação).

Saliento, assim, que uma vez instituída a modalidade ..pregão,,
no município, o uso deste torna todo o procedimento mais transparente ecélere, até porque o mesmo independe do valor ô ser contratado. mas,uma vez utilizada a Dispensa, todos os requisitos legais inerentes 

" eladevem ser observados, tais como: valor, solicitaçao ào ."rponrarãf pu'rJa abertura do procedimento ricitatório, minuta contratuar, iustificativa,entre outros.

No caso em tela, abre-se a possibilidade de se utilizar a dispensade licitação em função do valor, devendo 
"rr"r".u,. que o administradorjamais poderá considerar cada parcela em süa.aOo, devendo levar emconsideração o valor a ser despendlao aurantã'àdo o exercício, ou seja,é possível realizar dispensa sob tal fundament;; o vator total da despesaestiver dentro do rimite, quar seja Rg 17.600,00 (dezessete mir eseiscentos rea is ).

Entretanto, faz-se necessário mencionar, também, a necesstdadede conter no processo em tela os documentos comprobatórios darealização de pesquisa de mercado com no minimo três empresas,conforme entendimento dos Tribunais a" éoniua, in verbis:
,,Decisão 

TCDF S7g4/ 2OOO

a

Pça Nossa Senhora de - Pacatuba/SE
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, rtrrlEB,oo 
ort ttlX'f,'uo

pRocuRADoRIA GERAL Do r,tur,ttcÍpto

O Tribunal decidiu: ,'f) proceda pesquisa de mercado com no
mínimo 03 (três) orçamentos/cotações para efetivação de
despesas com dÍspensa de ticitação (subitem 2.7 do Relatório),,.

"Decisão TCDF 799/2OO2
O Tribunal decidiu: ,'b) realize, doravante, pesquisa prévia de
mercado quando houver necessidade de contratação com
dispensa de licitaÇão, em obediência ao inciso III do parágrafo
único do art. 26 da Lei no 8.666/93, iustificàndo,
fu n d a menta I men te, a a u sê nci a d esse p roced i m ento ;,,,

Assim. dando cumprimento ao que dispõe o parágrafo único
do artigo 38 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, entendemos
ser possíver a formarização do contrato em questão, após atendimento darecomendação acima pela Comissão de Licitação, a qual deve observardurante todo o procedimento licitatório o disposto na Lei n. g.666/93, Leide Responsabilidade Fiscal e Resolução n. 257/2OlO do TCE, muitoembora, sugere-se que a melhor opção para a aquisição seria a realizaçãode um procedimento licitatório mediante a modalidade ,.pregão,,.

É o parecer. S. M,J.

Pacatuba (SE), 2g de março de 2023.
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hora de Lourdet s/n, Centro -
Pça Nossa Sen

Cep:49970-000
Fbcatuba/SE


